PORTARIA ESTADUAL Nº 16.409 DE 31/10/2003

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando a necessidade de:

· Assegurar a todo o cIdadão baiano o direito constitucional de acesso e
permanência na Escola Pública Estadual;

· aprimorar a cada ano letivo, a qualidade do atendimento prestado à comunidade;

· estabelecer diretrizes gerais e cronograma para efetivação da matrícula do aluno

e candidato na Rede Pública de Ensino;

· definir o Calendário Escolar padrão para 2004;

· organizar o ensino para'o período letivo de 2004 Estaduais nas Unidades Escolares

UEE;
RESOLVE:

RENOVAÇÃO DA MATRÍCULA ALUNOOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

Art. 13 – Estabelecer que não poderá ser efetivada matrícula do aluno que já tiver concluído o Ensino Médio, Curso de Magistério ou Curso Profissionalizante, em Unidades Escolares de Ensino Médio da Rede Estadual, Municipal e Particular.

§ 1º - O aluno que efetuar matrícula na situação descrita no caput deste artigo, terá sua matrícula cancelada.

ANACI BISPO PAIM

Secretária da Educação

